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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 427                                                                                                 DE 27 DE AGOSTO DE 2009. 
 
CONCESSIONÁRIA CEG – 2ª. REVISÃO QUINQUENAL DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO.  
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E-12/020.214/2007, por maioria, 
 

DELIBERA: 
Art. 1° Conhecer, por tempestivos, os recursos inte rpostos pela Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia e de 
Consumidores Livres (ABRACE) e pela Concessionária CEG em face da Deliberação AGENERSA n°. 371/09, e n ão conhecer o recurso interposto pela 
Petrobras, nos termos do art. 78, inciso 1 do Regimento Interno, por intempestivo. 
 
Art. 2° No mérito, negar provimento ao recurso inte rposto pela ABRACE, e prover parcialmente o da Concessionária CEG, nos termos abaixo: 
 
§1° - Autorizar à Concessionária CEG a realizar a c ompensação financeira referente ao período de 1° de  janeiro de 2008 a 5 de junho de 2009, referente 
ao quinquênio de 2008 a 2012, no valor de R$ 48.459 mil, a preços de 2006, depois de impostos, em moeda de dezembro de 2006, por meio da 
aplicação dos percentuais de 2,00% (dois inteiros por cento) em 2010 e 3,79% (três inteiros e setenta e nove centésimos por cento) em 2011 e 2012, a 
incidir nos dias 1° de janeiro de 2010,2011 e 2012,  sobre as margens vigentes em 31 de dezembro de 2009, 2010 e 2011, respectivamente. 
 
§2° - Eventual recebimento de valor, a maior ou a m enor, em decorrência da compensação prevista no parágrafo anterior, deverá ser objeto de análise na 
próxima revisão quinquenal da Concessionária CEG. 
 
§3° Incluir na tabela de tarifas aprovada pela Deli beração AGENERSA n°. -371/09 a seguinte redação: “a  conta mínima correspondera ao limite superior 
da primeira faixa de consumo de cada categoria de consumo”, conforme Anexo 1. 
 
§4° - Determinar à SECEX a abertura de processo reg ulatório específico para deliberar sobre a faixa única de tarifa limite para GNV, petroquímico e 
fórmula paramétrica, em decorrência da aprovação da “conta mínima” estabelecida no § 3° acima. 
 
§5º - Determinar à CAPET que, em até 30 (trinta) dias; proponha a correção dos erros materiais nos Anexos 3 e 8 da Deliberação AGENERSA n° 371/09. 
 
§6° - Encaminhar este processo regulatório à CAPET determinando a correção dos erros materiais referentes a omisso do índice de reposicionamento 
das margens na formula de cálculo da tarifa termoelétrica; à omissão das faixas na tabela de consumidor livre e à omissão das margens para o gás GLP. 
- 
Art. 3° Recomendar ao Poder Concedente a celebração  de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão da CEG, para fixar, como regra gerar no âmbito das 
revisões quinquenais, a compensação de diferenças decorrentes da aplicação da nova margem apos o primeiro dia de cada quinquênio. 
 
Art. 4º - Revogar o art. 9° da Deliberação AGENERSA  n° 371/09, o qual trata da irretroatividade das ta rifas. 
 
Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2009. 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro Presidente 

ANA LÚCIA SANGUÊDO BOYNARD MENDONÇA 
Conselheira 
(abstenção) 

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 
Conselheira 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro 
(abstenção) 

SÉRGIO BURROWES RAPOSO 
Conselheiro-Relator 
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Anexo I 

Data   jan/07 jan/08 jan/09 fev/09 
Custo do Gás 
Res/Com   0,3252 0,4506 0,5323 0,45601 
Custo do Gás 
Demais     0,701 0,62543 
Fator tributos   0,7798 0,7836 0,7836 0,7836 
Fator tributos  Salineiro / Barrilhista  0,9030  0,9030 
IGP-M    6,2259% 11,8800%  

Categoria Faixas de consumo 
Margem 

Reposicionada 
Margem 

Atualizada 
Margem 

Atualizada Tarifa 
  m3/mês R$/m3 R$/m3 R$/m3 R$/m3 
Residencial 0 - 7 1,6015 1,7012 1,9033 3,0109 
  8 - 23 2,2401 2,3796 2,6623 3,9795 
  24 - 83 2,8251 3,001 3,3575 4,8667 
  acima de 83 3,0106 3,198 3,5779 5,1479 
Comercial 0 - 200 2,5630 2,7226 3,0459 4,4691 
e Outros 201 - 500 2,2831 2,4253 2,7134 4,0447 
  501 - 2.000 2,1442 2,2777 2,5483 3,8340 
  2.001 - 20.000 2,0138- 2,1391 2,3932 3,6361 
  20.001 - 50.000 1,7727 - 1,8831 2,1068 3,2706 
  acima de 50.000 1,3714 - 1,4567 1,6298 2,6618 
Climatização 0 - 200 1,4777 1,5697 1,7562 3,0393 
  201 - 5.000 0,6622 0,7035 0.7871 1,8026 
  5.001 - 20.000 -0,5338 0,5671 0,6345 1,6079 
  20.001 - 70.000 0,3571 0,3794 0,4245 1,3399 
  70.001 - 120.000 0,2879 0,2273 - 0,2543 -1,1227 
  120.001 - 300.000 0,2139 0,2273 0,2543 1,1227 
  300.001 - 600.000 0,1264 0,1343 0,1503 0,9900 
  600.001 - 1.500.000 0,1241 0,1318 0,1475 0,9864 
  acima de 1.500.000 0,1177 0,125 0,1399 0,9767 
Cogeração 0 - 200 1,4777 1,5697 1,7562 3,0393 
  201 - 5.000 0,6622 0,7035 0,7871 1,8026 
  5.001 - 20.000 0,5338 05671 0,6345 1,6079 
  20.001 - 70.000 0,3571 0,3794 0,4245 1,3399 
  70.001 - 120.000 0,2879 0,3059 0,3422 1,2349 
  120.001 - 300.000 0,2139 0,2273 0,2543 1,1227 
  300.001 - 600.000 0,1264 0,1343 0,1503 0,9900 
  600.001 - 1.500.000 0,1241 0,1318 0,1475 0,9864 
  acima de 1.500.000 0,1177 0,125 0,1399 0,9767 
Termelétrica 0 - 3.000.000 * * * * 
  3.000.001 - 6.000.000 * * * * 
  6.000 001 - 12.000.000 * * * * 
  12.000.001 - 24.000.000 * * * * 
  24.000.001 - 36.000.000 * * * * 
  acima de 36.000.000 * * * * 
GNV faixa única 0,0965 0,1025 0,1147 0,9445 
Petroquímico faixa única 0,0180 0,0191 0,0214 0,8255 
Industrial 0 - 200 1,4777 1,5697 1,7562 3,0393 
  201 - 2.000 0,6622 0,7035 0,7871 1,8026 
  2.001 - 10.000 0,5338 0,5671 0,6345 1,6079 
  10.001 - 50.000 0,3571 0,3794 0,4245 1,3399 
  50.001 - 100.000 0,2879 0,3059 0,3422 1,2349 
  100.001 - 300.000 0,2139 0,2273 0,2543 1,1227 
  300.001 - 600.000 0,1264- 0,1343 0,1503 0,9900 
  600.001 - 1.500.000 0,1241 0,1318 0,1475 0,9864 
  1.500.001 - 3.000.000 0,1177 0,125 0,1399 0,9767 
  3.000.001 - 15.000.000 0,0961 0,1021 0,1142 0,9439 
  > 15.000.000 0,0961 0,1021 0,1142 0,9439 
GLP residencial (R$/kg) * * * 3,5201 
  Industrial ( R$/Kg) * * * 3,6673 
  V. João * * * 45,7613 

 

 
 

NOTA: A conta mínima corresponderá ao limite superior da primeira faixa de consumo de cada categoria de consumo. 
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